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PORTARIA-GMD Nº 233, DE 13 DE OUTUBRO DE  2014

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso X do art. 4º da Resolução nº 168/2000, tendo em vista o que consta do Ato da Mesa Diretora nº 134/1995, no Ato do Presidente nº 478, de 2012 e do Processo nº 001-00729/2014, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR o Programa de Readaptação Funcional destinado à Servidora CAMILA MACEDO GUIMARÃES GOMES, matrícula nº 13.162-52, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria profissional Técnico Legislativo.

Art. 2º Serão responsáveis pela condução do processo de readaptação o Setor de Assistência Social, o Setor de Assistência à Saúde, da Diretoria de Recursos Humanos, a Escola do Legislativo e o Setor de Apoio ao Plenário.

§ 1º Caberá ao Setor de Assistência Social – SASO a coordenação das atividades de acompanhamento sociofuncional da servidora, que envolverá treinamento em serviço e elaboração de termo de resultado da avaliação de desempenho do servidor.

§ 2º Caberá ao Setor de Assistência à Saúde – SAS o acompanhamento da servidora no que tange às suas limitações laborativas e condições de sua saúde.

§ 3º Caberá à Chefia do Setor de Apoio ao Plenário – SAPLE  supervisionar o processo de adequação funcional da servidora, provendo as condições de aprendizagem em serviço, de acordo com o Projeto Básico de Treinamento em Serviço e Acompanhamento de Desempenho Funcional.

§ 4º Caberá à Escola do Legislativo – Elegis priorizar o atendimento a necessidades de capacitação da servidora eventualmente detectadas no decorrer do programa.

Art. 3º O prazo para execução do programa de que trata o art. 1º será de 6 (seis) meses prorrogáveis por igual período.
§ 1º No período de acompanhamento, a servidora poderá ser relotada em virtude de necessidades detectadas pelo SASO e SAS, observados seu perfil e as atribuições das unidades envolvidas no remanejamento, mediante concordância das chefias envolvidas e publicação de Portaria da DRH.
§ 2º Após o prazo de realização do programa, a regra de relotação da servidora voltará a ser o Ato da Mesa Diretora nº 67, de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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